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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10783.904944/2014-55  

ACÓRDÃO 3201-013.402 – 3ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 20 de maio de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE ADM DO BRASIL LTDA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Ano-calendário: 2022 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Inexiste nulidade no lançamento devidamente motivado, lavrado por 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do qual 

o Contribuinte foi regularmente cientificado, sendo-lhe possibilitada a 

apresentação de defesa. 

INSUMOS. TRANSPORTE. DESLOCAMENTO ENTRE UNIDADES DA PRÓPRIA 

CONTRIBUINTE. 

Os gastos com transporte de matérias-primas entre as unidades da própria 

contribuinte para processamento, são considerados custo de produção, o 

que resulta em créditos a serem apurados. Direito creditório reconhecido. 

RATEIO. DESPESAS COMUNS. CONDOMÍNIO PORTUÁRIO. 

MOVIMENTAÇÃO. CLASSIFICAÇÃO  

Há nos autos reconhecimento da autoridade fiscal que a contribuinte 

também atua como prestadora de serviços. Diante da comprovação da 

existência de vinculação entre as despesas incorridas e o embarque das 

mercadorias de terceiros, é de ser reconhecido o direito creditório. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento ao Recurso Voluntário, para que se aplique nestes autos os mesmos termos da 

decisão definitiva já exarada no processo administrativo relativo à Cofins do mesmo período de 

apuração e fundada na mesma ação fiscal. 
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Assinado Digitalmente 

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Helcio Lafeta Reis – Presidente 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira 

Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro 

Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente) 

 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela DRJ que 

julgou parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade apresentada e reconheceu 

parcialmente o direito creditório. 

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório 

produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos: 

O interessado transmitiu o PER nº 28100.12577.310812.1.1.08-6276, nº qual 

requer ressarcimento de crédito relativo ao PIS/Pasep não-cumulativo – 

exportação referente ao 2º trimestre de 2012; 

Posteriormente transmitiu as Dcomps nº 37445.55467.250613.1.7.08-0423 e 

31410.36616.250613.1.3.08-0070, visando compensar os débitos nelas declarados 

com o crédito acima; 

A DRF VITÓRIA/ES emitiu Despacho Decisório no qual não reconhece o direito 

creditório e não homologa as compensações pleiteadas; 

A empresa apresenta manifestação de inconformidade na qual alega, em síntese: 

a) da nulidade do despacho decisório: 

b) Do conceito de insumos para fins de registro de crédito de PIS nº regime não-

cumulativo; 

b.1) A legislação do PIS e da COFINS não traz conceito de insumos e não faz 

referência à legislação do IPI; 

b.2) A legislação do PIS e COFINS afasta-se implicitamente da legislação do IPI pela 

própria natureza dos créditos admitidos; 

b.3) A materialidade do PIS e da COFINS não é semelhante à materialidade do IPI; 
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b.4) própria legislação do PIS e da COFINS determina que os créditos dessas 

contribuições são distintos daqueles calculados para fins de IPI; 

c) Fretes; 

d) Serviços portuários; 

e) Arrendamento de estabelecimento industrial; 

f) Do crédito presumido; 

f.1) Do valor do crédito presumido glosado; 

g) Dos créditos indicados na linha 9 da Ficha 16A do DACON; 

h) Dos créditos indicados na linha 10 da Ficha 06A do DACON; 

A decisão recorrida julgou parcialmente procedente a Manifestação de 

Inconformidade e conforme ementa do Acórdão nº 09-66110 - 2ª Turma da DRJ/JFA que 

apresentou o seguinte resultado: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

Ano-calendário: 2012  

PIS/PASEP - COFINS. INSUMOS  

O conceito de insumos para fins de crédito de PIS/Pasep e COFINS é o previsto no 

§ 5º do artigo 66 da Instrução Normativa SRF 247/2002, que se repetiu na IN 

404/2004. 

PIS/PASEP - COFINS. CRÉDITO SOBRE FRETE  

Somente os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a 

entrega de mercadorias diretamente aos clientes adquirentes, desde que o ônus 

tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora, é que podem gerar direito a 

créditos a serem descontados das Contribuições. 

Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte  

Direito Creditório Reconhecido em Parte  

O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma tempestiva, 

reproduzindo os argumentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade. 

É o relatório. 
 

VOTO 

Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator 
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O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele se 

toma conhecimento. 

O presente processo é relacionado ao PIS referente ao 2º trimestre de 2012, 

todavia o COFINS do mesmo período já foi julgado separadamente e por entender que devam 

seguir os mesmos termos já analisado do COFINS, utilizo as razões de decidir ocorridas no 

processo nº 10783.904945/2014-08 a qual trago as ementas dos julgamentos do Recurso 

Voluntário e do Recurso Especial, visto que já foi encerrada devida discussão na esfera 

administrativa. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

(COFINS) 

Ano-calendário: 2012  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Não padece de nulidade o despacho decisório, proferido por autoridade 

competente, contra o qual o contribuinte pode exercer o contraditório e a ampla 

defesa, onde constam os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo 

administrativo fiscal. 

INSUMOS. CRÉDITO. CONCEITO. NÃO-CUMULATIVIDADE. PIS/ COFINS. 

Somente serão considerados como insumos para apropriação de créditos próprios 

do sistema não-cumulativo do PIS/COFINS os custos dos serviços e bens que 

forem utilizados direta ou indiretamente pelo contribuinte na 

produção/fabricação de produtos/serviços; forem indispensáveis para a formação 

do produto/serviço final e forem relacionados ao objeto social do contribuinte. 

INSUMOS. TRANSPORTE. DESLOCAMENTO ENTRE UNIDADES DA PRÓPRIA 

CONTRIBUINTE. 

Os gastos com transporte de matérias-primas entre as unidades da própria 

contribuinte para processamento, são considerados custo de produção, o que 

resulta em créditos a serem apurados. Direito creditório reconhecido. 

RATEIO. DESPESAS COMUNS. CONDOMÍNIO PORTUÁRIO. MOVIMENTAÇÃO. 

CLASSIFICAÇÃO Há nos autos reconhecimento da autoridade fiscal que a 

contribuinte também atua como prestadora de serviços. Diante da comprovação 

da existência de vinculação entre as despesas incorridas e o embarque das 

mercadorias de terceiros, é de ser reconhecido o direito creditório. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao 

recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Vinicius Guimarães, Jorge Lima Abud 

e Gilson Macedo Rosenburg Filho que mantinham as glosas referentes aos 
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créditos indicados na linha 9 da ficha 16 A do DACON e aos créditos referentes aos 

custos com serviços portuários. 

(Acórdão nº 3302-008.001 – 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma 

Ordinária Sessão de 28 de janeiro de 2020 – Relator: José Renato Pereira de Deus) 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

(COFINS) 

Ano-calendário: 2012  

REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. MOVIMENTAÇÃO 

DE INSUMOS E PRODUTOS EM ELABORAÇÃO  

Geram direito aos créditos da não cumulatividade, a aquisição de serviços de 

fretes utilizados para a movimentação de insumos e produtos em elaboração no 

próprio estabelecimento ou entre os armazéns até a fábrica da empresa. 

CRÉDITO FRETE. PRODUTO ACABADO. DESLOCAMENTO ENTRE UNIDADES DA 

PRÓPRIA CONTRIBUINTE. FORMAÇÃO DE LOTES  

O frete de produtos acabados entre estabelecimentos para formação de lotes 

objetivando a comercialização, não caracteriza insumo e, portanto, a glosa do 

crédito referente a esse gasto deve ser mantida. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em conhecer do 

Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, para restabelecer 

as glosas de créditos sobre Fretes pagos para movimentação dos produtos para 

formação de lotes de venda (para comercialização - exportações), vencidos os 

conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran, Valcir 

Gassen e Vanessa Marini Cecconello, que não conheceram do recurso e que lhe 

negaram provimento. 

(Acórdão nº 9303-011.406 – CSRF / 3ª Turma Sessão de 15 de abril de 2021 – 

Relator: Luiz Eduardo de Oliveira Santos) 

Da conclusão 

Diante do exposto voto por conhecer do Recurso Voluntário para dar parcial 

provimento ao Recurso Voluntário, para que se aplique nestes autos os mesmos termos da 

decisão definitiva já exarada no processo administrativo relativo à Cofins do mesmo período de 

apuração e fundada na mesma ação fiscal. 

 

Assinado Digitalmente 

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow 
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